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PORTARIA N° 43, de 28 de junho de 2024.

“Dispõe sobre a concessão do benefício
Aposentadoria Voluntária a servidora Sra.
Maria Ivone Passos de Oliveira.

Mário Luiz da Silva Júnior, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social

dos Servidores PúbÜcos do Município de Conceição da Barra - PREVICOB, no

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta do processo de

Aposentadoria Voluntária - sob n° P. Pre 10/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, da servidora

Sra. Maria Ivone Passos de Oliveira, matrícula n° 3, efetiva no cargo de

Servente, Padrão Salarial 785 letra M - Nível I - ADM. lotada na Secretaria

Administração, Segurança Defesa Civil, proventos mensais integrais e paridade,

com fulcro no Art. 3° da EC 47/2005 e Art. 32 da LC 065/2022 com redação no

Art. 5° na LC 074/2024 e c/c e art. 35 da Lei Municipal n° 10/2006, até posterior

deliberação.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 01/07/2024, revogadas as

disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Dada e passada nesta Cidade de Conceição da Barra, aos 28 (vinte e oito) dias
do mês de junho (06) de dois mil e vinte e quatro (2024), na sede do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Conceição da Barra -
PREVICOB, que fiz digitar e subscrevi.
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DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS CAPIXABASATOS MUNICIPAIS

7Vitória (ES), segunda-feira. 01 de Julho de 2024.

OBJETO: Recuperar e integrar socialmente as
pessoas idosas necessitadas, em regime de
internato, proporcionando-lhes bem-estar físico
e mental, dentro dos princípios dos direitos
humanos, sem distinção de raça, sexo, crença,
cor, nacionalidade e profissão; Prestar assistência
às pessoas idosas internas; Manter intercâmbio
com as demais organizações congêneres do Estado
e do País; Promover momentos culturais, sociais
e recreativos, envolvendoos diversos segmentos
da sociedade; Oferecer meios de transporte aos
internos. A promoção de atividades de relevância
pública e social. VALOR GLOBAL: R$ 152.496,00
(cento e cinquenta e dois^mil quatrocentos e
noventa e seis reais). VIGÊNCIA: 05/2024 até
12/2024. DATA DA ASSINATURA: 28/06/2024.

Protocolo 1350654

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de Linhares

PORTARIA/IPASLINO152/2024DE 24/06/2024
- Dispõe sobre Concessão de aposentadoria por idade
e tempo de contribuição em nome da segurada
Cleonice da Silva com proventos integrais efetivo no
cargo de Servente -Padrão-02-30-I-C com efeitos
financeiros a partir de 01/07/2024 e dá - outras
providências.

Protocolo 1346134

PORTARIA/IPASLINO153/2024 DE 24/06/2024

- Dispõe sobre Concessão de aposentadoria por idade
proporcional ao tempo de contribuição em nome da
segurada Dejanira dos Santos Almeida com proventos
na proporcionalidade de 4.513/10.950,efetivo no
cargo de Servente -Padrão-02-30-I-A com efeitos
financeiros a partir de 01/07/2024 e dá - outras
providências.

Entidades Municipais

Protocolo 1346137

Instituto de Previdência Soclai dos Servidores Públicos

do Município de Conceição da Barra PORTARIA/IPASLINO154/2024 DE 24/06/2024
- Dispõe sobre Concessão de aposentadoria por
idade proporcional ao tempo de contribuição em
nome da segurada Geralvina Ferreira Reis com
proventos na proporcionalidade de 6.078/10.950,
efetivo no cargo de Servente -Padrão-02-30-I-B
com efeitos financeiros a partir de 01/07/2024 e dá
- outras providências.

Mário Luiz da Silva Júnior, Presidente do
Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Conceição da Barra -
PREVICOB, por designação na forma da lei, no
uso de suas atribuições, torna-se público que foi
expedido o ato abaixo descrito:
PORTARIA NO. 43 de 28/06/2024

Finalidade: Art. 1*^

Protocolo 1346142

Conceder o benefício

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, da servidora
Sra. Maria Ivone Passos de Oliveira, matrícula
n° 3, efetiva no cargo de Servente, Padrão Salarial
785 letra M - Nível I - ADM, lotada na Secretaria
Administração, Segurança Defesa Civil, proventos
mensais integrais e paridade, com fulcro no Art.
3° da EC 47/2005 e Art. 32 da LC 065/2022 com
redação no Art. 5° na LC 074/2024 e c/c e art.
35 da Lei Municipal n° 10/2006, até posterior
deliberação.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir do
dia 01/07/2024, revogados as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA/IPASLIN°155/2024 DE 24/06/2024
- Dispõe sobre Concessão de aposentadoria por idade
e tempo de contribuição em nome do segurado Irineu
Francisco Entringer com proventos na integrais,
efetivo no cargo de Telefonista -Padrão-02-30-II-B
com efeitos financeiros a partir de 01/07/2024 e dá
- outras providências.

Protocolo 1346149

IPASLI - INST. PREV. ASSIST. SERVIDORES DO

- município de linhares es.

RESUMO DOS ATOS EXPEDIDOS PELO DIRETOR

PRESIDENTE DO IPASLI.

PORTARIA/IPASLIN" 151/2024 DE 24/06/2024 -
Dispõe sobre Concessão de aposentadoria por idade
e tempo de contribuição em nome da segurada Orlei
Maria Zeni com proventos integrais, efetivo no cargo
de Contínuo-Padrão-02-30-I-A com efeitos financeiros

a partir de 01/07/2024 e dá - outras providências.
Protocolo 1346161

Protocolo 1350578

Mário Luiz da Silva Júnior, Presidente do
Instituto de Previdência Social dos Servidores

Públicos do Município de Conceição da Barra -
PREVICOB, por designação na forma da lei, no
uso de suas atribuições, torna-se público que foi
expedido o ato abaixo descrito:
PORTARIA N°. 44 de 28/06/2024

Finalidade:

PORTARIA/IPASLIN°157/2024 DE 24/06/2024
- Dispõe sobre Concessão de aposentadoria por
idadebenefícioConceder e tempo de contribuição em nome do
segurado Marcos Luiz Hupp Duarte com proventos
na integrais, efetivo no cargo de Aux.Administrativo
-Padrão-02-30-II-B com efeitos financeiros a partir
de 01/07/2024 e dá - outras providências.

Protocolo 1346165

0

APOSENTADORIA VOLUNTARIA, do servidor
Sr. Ivo Costa da Silva, matrícula n° 40, efetivo
no cargo de Desenhista, Padrão Salarial 788 letra
M - Nível IV - ADM, lotado na Secretaria Municipal
de Infraestrutura, proventos mensais integrais e
paridade, com fulcro no Art. 3° da EC 47/2005 e
Art. 32 da LC 065/2022 com redação no Art. 5°
na LC 074/2024 e c/c art. 35 da Lei Municipal n°
10/2006, até posterior deliberação.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir do
dia 01/07/2024, revogados as disposições em
contrário.

Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA/IPASLINO158/2024 DE 24/06/2024
- Dispõe sobre Concessão de aposentadoria por idade
e tempo de contribuição em nome da segurada Maria
de Lourdesda Costa e com proventosintegrais,efetivo
no cargo de Trabalhador Braçal-Padrão-02-30-I-C
com efeitos financeiros a partir de 01/07/2024 e dá
- outras providências.

Protocolo 1346206Protocolo 1350583
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